
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.777.687 - SP (2020/0274208-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA DE ALCANTARA 
ADVOGADO : JUARES OLIVEIRA LEAL  - SP272528 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por LUIZ GONZAGA DE 
ALCANTARA contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 
e "c", da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, assim resumido:

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OMISSÃO OBSCURIDADE CONTRADIÇÃO 
INEXISTÊNCIA I A PRETENSÃO TRAZIDA AOS AUTOS 
É A DE OBTER A REFORMA DA DECISÃO 
CONFERINDO AO RECURSO NÍTIDO CARÁTER 
INFRINGENTE COM O INTUITO DE RENOVAR O 
JULGAMENTO DE MATÉRIAS QUE JÁ FORAM 
DISCUTIDAS À EXAUSTÃO E QUE JÁ RECEBERAM 
ADEQUADA RESPOSTA JUDICIAL II O EMBARGANTE 
NÃO DEMONSTROU A EXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO PRETENDENDO APENAS 
MANIFESTAR SUA DISCORDÂNCIA EM RELAÇÃO ÀS 
CONCLUSÕES ACOLHIDAS NA DECISÃO RECORRIDA 
OBJETIVO QUE SE MOSTRA INCOMPATÍVEL COM A 
FINALIDADE DOS DECLARATÓRIOS III EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

Quanto à controvérsia, pelas alíneas "a" e "c" do permissivo 
constitucional, traz alegações acerca do termo inicial do benefício 
previdenciário e dissídio jurisprudencial.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Quanto à alínea "a", na espécie, incide o óbice da Súmula n. 
284/STF, uma vez que a parte recorrente deixou de indicar precisamente os 
dispositivos legais que teriam sido violados, ressaltando que a mera citação de 
artigo de lei na peça recursal não supre a exigência constitucional.

Aplicável, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.
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Nesse sentido: "A ausência de expressa indicação de artigos de lei 
violados inviabiliza o conhecimento do recurso especial, não bastando a mera 
menção a dispositivos legais ou a narrativa acerca da legislação federal, 
aplicando-se o disposto na Súmula n. 284 do STF". (AgInt no AREsp n. 
1.684.101/MA, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 
26/8/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no ARESP n. 
1.611.260/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 
26/6/2020; AgInt nos EDcl no REsp n. 1.675.932/PR, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 4/5/2020; AgInt no REsp n. 
1.860.286/RO, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 
14/8/2020; AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.541.707/MS, relator Ministro Joel 
Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe de 29/6/2020; AgRg no AREsp n. 
1.433.038/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 
14/8/2020; REsp n. 1.114.407/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe de 18/12/2009; e AgRg no EREsp n. 382.756/SC, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, DJe de 17/12/2009.

Quanto à alínea "c", incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma 
vez que a parte recorrente deixou de indicar com precisão quais dispositivos 
legais seriam objeto de dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, o 
enunciado da citada súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia”.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no 
sentido de que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do 
recurso especial não foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos 
quais supostamente há dissídio jurisprudencial, a única solução possível será o 
não conhecimento do recurso por deficiência de fundamentação, nos termos da 
Súmula 284/STF”. (AgRg no REsp 1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 17/3/2014.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AREsp 
1.616.851/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
21/8/2020; AgInt no AREsp 1.518.371/RJ, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 15/5/2020; AgInt no AREsp 
1.552.950/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 
8/5/2020; AgInt no AREsp 1.023.256/SP, relator Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, Quarta Turma, DJe de 24/4/2020; e AgInt nos EDcl no AREsp 
1.510.607/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
1º/4/2020.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
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do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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